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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ref.: Projeto de Lei Nº 35/2021

(autoria Miguel Lopes Cardoso Junior)

PARECER
Trata-se de Projeto de Lei Nº 35/2021 que Autoriza a Secretaria de Administração
e Negócios Jurídicos, através da Procuradoria, a não ajuizar ações ou execuções
fiscais de débitos de pequeno valor, de natureza tributária e não tributária, e dá
outras providências.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser
impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m.j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael OrsiFilho, J)  ,de  -NOVEMBIO qe 2021.

Jesse SoyCUTrip
() JOÃO EDER ALVES MIGUEL

(PRESIDENTE)

É Z 2. ) q E

PRO eres eNOVA( Reta RDU
CINTIA YAMAMOTO É

“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música” *


